         [image: image1.wmf]A economia de tempo que o profissional

 do Direito precisa

                                                               

                                                                         [image: image5.wmf]
 TELEJURIS - Desde 1984


Curitiba, 31 de agosto de 2005.

Material referente aos questionamentos sobre retificação de certidão de óbito.

I – Ação de Retificação de Registro Civil

A Lei n.º 6.015 de 1973, que é a Lei dos Registros Públicos, estabelece o procedimento para retificação de dados em Registro Civil. Vejamos:

Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de cinco dias, que correrá em cartório. 
        § 1° Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar o pedido, o Juiz determinará a produção da prova, dentro do prazo de dez dias e ouvidos, sucessivamente, em três dias, os interessados e o órgão do Ministério Público, decidirá em cinco dias.

        § 2° Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o Juiz decidirá no prazo de cinco dias.

        § 3º Da decisão do Juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos.

        § 4º Julgado procedente o pedido, o Juiz ordenará que se expeça mandado para que seja lavrado, restaurado e retificado o assentamento, indicando, com precisão, os fatos ou circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser objeto do novo assentamento.

        § 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, por ofício, ao Juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu "cumpra-se", executar-se-á.

        § 6º As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações necessárias, ou, quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará arquivado. Se não houver espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remissões à margem do registro original.

  Art. 111. Nenhuma justificação em matéria de registro civil, para retificação, restauração ou abertura de assento, será entregue à parte.


São registrados no Registro Civil os óbitos, como estabelece a lei supracitada.

Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido nesta Lei. 

        § 1º Os Registros referidos neste artigo são os seguintes:  

        I - o registro civil de pessoas naturais; 

Art. 29. Serão registrados no registro civil de pessoas naturais:

        III - os óbitos;


Como se verifica ao ler o disposto no artigo 109, quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada ao Juiz, instruída com documentos ou com indicação de testemunhas. Não obstante, deve existir prova de que realmente a situação de fato era diferente da declarada, sob pena de indeferimento.


Para compor o pólo ativo da ação, o autor deve demonstrar interesse em agir, que é uma condição da ação, sob pena de indeferimento da petição inicial. De acordo com a doutrina:

Processo de modificação de registro – O processo retificatório pode ter natureza contenciosa, para o propósito de, quanto aos assentos existentes:

a) restabelecer os que tenham sido cancelados;

b) aditar os que se ressintam de omissão;

c) corrigir os de que conste erro.

O processo não se confunde com a ação de estado civil, mas se atém aos termos do registro, como nele contidos, mesmo que tenham repercussão indireta para efeitos de estado. O § 4º do artigo seguinte submete retificações de grafia ao rito sumaríssimo, que descabe para ações de estado.

A petição indicará: I – o juiz a que é dirigida, ao qual a lei estadual de organização atribua competência para as questões de registros públicos; II – nomes, pronomes, profissão, estado civil e residência do requerente e, se houver, de interessado no registro; III – o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; IV- o pedido, com as suas especificações e com as indicações do registro a cuja margem se fará averbação; V- referência de que o valor do pedido é inestimável; IV- os documentos e o rol de testemunhas a serem ouvidas, bem como a indicação das demais provas com que demonstrará os fatos alegados; VII – requerimento de citação dos interessados, e houver.


É competente o foro do domicílio do interessado.
 Não obstante, não se mostra recomendável propor a ação no Juizado Especial Cível, pois o juiz pode se declarar incompetente, além de que, atualmente, os Juizados Especiais se mostram mais moroso do que a Justiça Comum, em virtude da demanda.


Vejamos alguns julgados sobre a Ação de Retificação de Registro Civil:

RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE ÓBITO – Ilegitimidade da parte autora para requerer a certidão e insuficiência de provas para retificação do assento. Pedido procedente. Recurso provido. (TJPR – ApCiv 0097385-3 – (20440) – Curitiba – 2ª C.Cív. – Rel. Juiz Conv. Munir Karam – DJPR 18.03.2002)

AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO – Ação de retificação de registro de óbito. Inteligência da Lei nº 6.015/73. Assentamento contrário a realidade. Possibilidade de retificação. (TJBA – AC 11.448-1/02 – (17.437) – 4ª C.Cív. – Rel. Des. Juarez Santana – J. 14.08.2002)

RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE ÓBITO – PRELIMINAR – SENTENÇA PROFERIDA SEM NOVA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET – AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO INTERESSE PÚBLICO – NULIDADE NÃO OCORRIDA – LEI Nº 6.015/73 – PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO OU JUDICIAL – FACULDADE – A nulidade só deve ser decretada, pela não manifestação do MP, se esta trouxer prejuízo ao interesse público. A Lei de Registros Públicos oportuniza a escolha do procedimento judicial ou administrativo para a retificação de registro. Ademais, "nenhuma lesão ou ameaça a direito será excluída da apreciação do poder judiciário ". (TJBA – AC 4.501-0/02 – (25.029) – 1ª C.Cív. – Relª Desª Ruth Pondé – J. 18.09.2002)

REGISTRO CIVIL – AÇÃO DE RETIFICAÇÃO – ASSENTO DE ÓBITO – AVERBAÇÃO DE QUE A FALECIDA NÃO TERIA DEIXADO FILHOS – INADMISSIBILIDADE – PROVA INSATISFATÓRIA DA INEXISTÊNCIA DE PROLE – RETIFICAÇÃO DENEGADA – IMPROVIMENTO AO RECURSO – Não é lícito constar do assento de óbito, sem prova convincente do fato em ação de retificação de registro, declaração de que o falecido não teria deixado filho. (TJSP – AC 79.599-4 – São Paulo – 2ª CDPriv – Rel. Des. Cezar Peluso – 30.11.1999 – v.u.)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA – Retificação de assento de óbito – Não se insere entre as questões de competência da Vara da Família – Procedência do conflito e competência do juízo suscitado. (TJSP – CC 54.585-0 – São Paulo – C.Esp. – Rel. Des. Cunha Bueno – 05.10.1999 – v.u.)


Por fim, ressalta-se a possibilidade de utilização do procedimento de jurisdição voluntária para facilitar a retificação. O artigo 1103 e seguintes do CPC disciplinam o procedimento a ser observados nos casos de jurisdição voluntária ou graciosa.

Art. 1103 - Quando este Código não estabelecer procedimento especial, regem a jurisdição voluntária as disposições constantes deste Capítulo.

Art. 1104 - O procedimento terá início por provocação do interessado ou do Ministério Público, cabendo-lhes formular o pedido em requerimento dirigido ao juiz, devidamente instruído com os documentos necessários e com a indicação da providência judicial.

Art. 1105 - Serão citados, sob pena de nulidade, todos os interessados, bem como o Ministério Público.


Nesse sentido, destacam-se:

PROCESSO CIVIL. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE ÓBITO. JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA. INSTAURAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA. CARÁTER SUBSTITUTIVO, LIDE, INÉRCIA E DEFINITIVIDADE. PECULIARIDADES DA JURISDIÇÃO CONTENCIOSA. FORMALISMO. REPÚDIO. APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. POSSIBILIDADE. COMORIÊNCIA. TEMA NÃO OBJETO DO RECURSO. RECURSO PROVIDO. I - A retificação de registro de óbito, prevista no art. 109 da Lei de Registros Públicos (nº 6.015/73), inclui-se nos procedimentos de jurisdição voluntária. Todavia, se supervenientemente se instaurou o contraditório e houve produção de provas documentais e testemunhais, o procedimento tomou o caráter contencioso, com a presença do conflito de interesses. II - A "jurisdição voluntária" distingue-se da contenciosa por algumas características, a saber: na voluntária não há ação, mas pedido; não há processo, mas apenas procedimento; não há partes, mas interessados; não produz coisa julgada, nem há lide. III - O sistema das nulidades processuais no direito brasileiro prestigia o aproveitamento dos atos processuais, desde que a finalidade tenha sido alcançada e não haja prejuízo para qualquer das partes. Decisão. Vistos, relatados e discutidos estes autos, prosseguindo no julgamento, conhecendo do recurso e dando-lhe provimento, acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento. Votaram com o Relator:os Ministros Barros Monteiro, Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar e Aldir Passarinho Júnior. (STJ - RESP 238573 - Proc. 1999.01.03813-8 - SE - QUARTA TURMA - Rel. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - DJ DATA: 09.10.2000 PÁGINA: 153 RSTJ VOL.:00137 PÁGINA: 461)

PROCESSUAL CIVIL. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE ÓBITO. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. EXCLUSÃO DO INSS DO PROCESSO. 1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar pedido de retificação de registro de óbito, ainda que o propósito alegado seja o de fazer prova perante o INSS. Precedente do STJ (CC 24. 808-SE). 2. A finalidade da retificação, porém, é questão alheia à apreciação do pedido, pelo que não tem legitimidade a autarquia para figurar no pólo passivo da relação jurídica processual. 3. Com a exclusão da autarquia previdenciária, e o conseqüente desaparecimento do recurso, deve os autos retornar à comarca de origem. Decisão. À unanimidade, excluiu o INSS da relação jurídico-processual e, ante o desaparacimento do recurso, determinou a devolução dos autos à Comarca de origem. Participaram do Julgamento os(as) Exmos(as) Sr.(as) Juízes PLAUTO RIBEIRO E LUCIANO TOLENTINO AMARAL. (TRF 1ª R. - AC 01000396574 - Proc. 1997.010.00.39657-4 - GO - PRIMEIRA TURMA - Rel. JUIZ ALOISIO PALMEIRA LIMA - DJ DATA: 27.11.2000 PAGINA: 25)

II – Modelos genéricos e documentos necessários

· Retificação de Registro Civil

- Documento que necessita ser corrigido (certidão de casamento, certidão de nascimento, certidão de óbito, etc); 

- Documento que comprove o erro do documento que será corrigido.

PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL (Art. 109 da Lei 6.015/73)

MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE (XXX)

Autos nº: (xxx)

REQUERENTE, menor impúbere, representado por seu genitor (XXX), (Nacionalidade), (Profissão), (Estado Civil), portador da Carteira de Identidade nº (xxx), inscrito no CPF sob nº (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), nº (xxx), Bairro (xxx), Cidade (xxx), Cep. (xxx), no Estado de (xxx), por seu procurador infra-assinado, mandato anexo (doc.1), com escritório profissional situado na Rua (xxx), nº (xxx), Bairro (xxx), Cidade (xxx), CEP. (xxx), no Estado de (xxx), onde recebe intimações, vem requerer à Vossa Excelência a

RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL

do registro constante da folha (xxx) do livro nº (xxx), sob o assento nº (xxx) do Cartório de registro Civil de pessoas Naturais do (xxx) subdistrito, (cidade), expondo para tanto o que se segue:

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Inicialmente, afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.

DOS FATOS

1. No ato de registro civil do REQUERENTE, o Sr. Oficial do Cartório de Registro Civil indicado equivocou-se ao escrever-lhe o nome do genitor e representante.

2. Assim, no registro civil do REQUERENTE, o nome de seu pai foi grafado com (XXX) quando o correto seria grafar-se (XXX). Esta afirmação é confirmada por cópia da certidão de nascimento do genitor do REQUERENTE, em anexo.

3. Desta feita, necessário constar-se, que a pretensão de retificar o registro civil encontra respaldo na doutrina pátria, que se pronuncia pelo não indeferimento do pedido, se este se trata de mera retificação de engano havido por ocasião da abertura de assento. 

DOS DIREITOS

Da assistência judiciária

Em face do que foi anteriormente relatado, faz-se relevante respaldar o pedido nos diplomas legais, sendo os mesmos, a Constituição Federal, que em seu artigo 5º, inciso LXXIV, garante o acesso à justiça gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, e também a Lei 1.060/50, que rege todo o instituto da assistência judiciária.

Da retificação do registro

1. A Lei nº 6.015 de 31/12/1973, em seus artigos 109 e seguintes, abre a possibilidade de retificação dos registros que porventura venham maculados por erros, conforme se pode observar:

"Art.109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório."

2. Desta feita, é patente o direito que assiste ao REQUERENTE de ter o seu registro retificado, sendo imperioso concluir-se pela procedência de seu pedido. 

Da Jurisprudência

Tem-se constatado que as decisões proferidas pelos Tribunais são favoráveis à possibilidade de retificação de Registros Públicos, como podemos ver em seguida:

“TJES - Número do Processo: 014019003053 - Apelação Civel - QUARTA CÂMARA CÍVEL - Data de Julgamento: 24/4/2003 - Desembargador Titular: MANOEL ALVES RABELO Desembargador Substituto: FABIO CLEM DE OLIVEIRA - Vara de Origem: COMARCA DE COLATINA

Ementa:

APELAÇÃO CÍVEL - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO PRENOME - ERRO DE GRAFIA - POSSIBILIDADE - ART. 58, DA LEI 6.015/73 PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - SENTENÇA MANTIDA. É perfeitamente admissível a alteração do prenome lançado erroneamente pelo Oficial do Registro Público, nos termos do art. 58, da Lei 6.015/73, quando houver justificativa para tal alteração." (Informa Jurídico. Prolink Publicações. Ed. 31. Vol. I)

"TJRJ - Acórdão: AC 1477/95 - Registro: 140995 - 6ª C.Cív. - Relator: Des. Gustavo Kuhl Leite - Data de Julgamento: J. 29/06/1995 

Ementa:

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO - RETIFICAÇÃO DO NOME DA GENITORA - Retificação de nome da mãe em registro de nascimento do filho. 1. Adotada ainda na primeira idade, a apelante somente veio a averbar o nome alterádo por força da adoção quando ja` adulta e depois de ter registrado o nascimento de seu filho com seu nome antigo. Pretende agora retificar este registro de nascimento para nele constar o seu nome correto, adotado por força da adoção. 2. Não há qualquer proibição de ordem legal a impedir a retificação pretendida, até porque esta retificaco não cria, nem exclui, nenhum direito dos interessados. (TJRJ - AC 1477/95 - (Reg. 140995) - Cód. 95.001.01477 - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Gustavo Kuhl Leite - J. 29.06.1995)"

DO PEDIDO

Pelo exposto, REQUER:

I - A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50;

II - A oitiva do Ministério Público;

III - Por fim, seja julgado procedente o pedido, expedindo-se o competente mandado, determinando-se ao Oficial de Registro Civil competente que retifique a incorreção apontada, passando a constar no respectivo registro o nome correto do genitor do autor, qual seja, (XXX).

Pretende provar o alegado mediante prova documental e demais meios de prova em Direito admitidas, nos termos do art. 332 do Código de Processo Civil.

Dá a esta causa o valor de R$ (xxx) (valor expresso)

Nestes termos,

Pede deferimento

(Local, data e ano).

(Nome e assinatura do advogado).

Sem mais para o momento, colocamo-nos a sua inteira disposição para eventuais esclarecimentos, bem como para novas pesquisas.

Este é o parecer S.M.J.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Claudia Adriele Sarturi

TELEJURIS

� CANEVIVA, Walter. Lei dos Registros Públicos Comentada. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 208.


� Id. (nota de rodapé no livro mencionado).
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